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MINISTERIO DA. ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÃMARA

'PROCESSON9 II050.000642/R6-56

Seaão d.~ 19 novembro de 1.99~

Recurso n~, : Il2. 459

•ACORDA0 N! 303-27.504

•
Recorrente:

Re corrid

OLVEBRA S.A. INDÚSTRIA E COM~RCIO DE ÓLEOS VEGETAIS
DRF - RIO GRANDE - RS

FRAUDE NA EXPORTAÇÃO. .
Farelo de soja tipo 1 (Hypro) exportado em lugar do tipo
2 ( lowpro ), conforme I'audos de an~li~e realizado por
empresa especializada, para a propri'a exportadora. Divel:
gênc ia de qua Iida de e preç o. AP Iic a'Ç'.ã:pda mui ta do inc i-
so I do art. 532 do Regulamento Adupheiro.
Recurso desprovido. ".i,~

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a prelimi~ar'
de diligência, vencidos os Cons. Humberto Esmeralda Barreto Filho, r~
lator, e Leopoldo C~sar Fontenelle; por unanimfdade de votos,' em re -
jeitar tamh~m a preliminar de cerceamento do direito de defesa; no m~
rito, por maioria .. de votos, em negar.. provimento ao recurso, vencidos
os Cons. Humberto Esmeralda Barreto Filho, relator, Rosa Marta Maga -
Ihães de Oliveira e Leopoldo C~sar Fontenelle. Designado para redigir
o acórdão o Cons. João Holanda Costa, na forma do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.

é//.~
JOS~ MIL~T( DE OLIVEIRA

e Relator Designado

MACAU - Proc. da Faz. Nac.
VISTO EM
SE SSÃO DE: O 2 F EV 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
MAL VI NA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, SANDRA MARIA FARONI e DIONE MARIA AN
DRADE DA FONSECA. Ausentes os Cons. MILTON DE SOUZA COELHO e MARIA
DAS GRAÇAS DANTAS TAVARES (Suplente).



1'11" ... TI::F,CEII'W CUI'I~;;EI...HU DI',: CUI,rn, n,u I i'l"IE~'; .... TEI:;,CE I F,A C;:ti'lAI'(A
RECURSU I~. 112.459 ACóRDRU N. 303-27.504
r,ECUF,r,I:J'rn:::: OLVEBI:M f,. ,o,,, I Nlh:,STrn A E CCWlóF,CI U DE,: UI...EOS \-'EGET,o, I ~,;
RECURRIDA :: DRF - RIU GRANDE - RS
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Retorna este prroc:esso, eje di].ig~1t:j.a encamintlada à Cl'I(~!1flor
int(':~I"mécl:j.(] ela F~(':'~Pi':\V.t:i.~:~'roc1c.~ OI":j.(.:Jf:)m~1 com a F~(.:.~~:;"n" :':~O:':)....,q.~)~:\!l c1(.:.~
22.,05,,9:ll1 pavoa (~l~e aqlAeJ,e óv'gâo e~;c].av'ec:es1;e, (ia 1:C)r~lamaj.~; fLlrlclanler)-"
taeja IJC)s~;ivel~a) qlAaJ, o v'esuJ.tado a irlq\,léri'to adm:ll'li1~.tl"ativ(J rnel')(:j,o'.-
1")8ejo à 'f].~ 62!1 a(:c)~;.tan(jo, 1S8 fos~se () (:8S0, cóç)j,a da dec:i!s~J ,já pr'(J'fe--
r':i.c1a;: b) ~:;(.:~'foi f:)m:i.t:i.c1o [) 1'C:(:::!f't:i.'fic~:\c1De1(,:,) cl(:\~::,~:;:i.'f:i.C:(:\~i:;'~l(]pal"(':i. 'f:i,n~:; c1(.:~
'f:i,~:;c:(':\l:i. Z(':\~i:;'~(CJ c1(.:,~(.:.~xpOI""ta~i:;':\O~I I"(,~'f(al"':i,clonD~:; (:\I"t~:;" ~':~O!l p(:\I"'(~\9r'(':\'fD ~':~o" d(:\
Le:l 11" 5025/66 e 43, palráglrafo 4c)" do I)eclretc) r~n 39,,6()7/66, ,jl,lntarldo!,
~;e fc)s~~e (] (:a~;(), c:(~p:la dLlter)'t:i,c:ada do me~~mo ..

E:filj"esposta, C()ffio 01:icic) ~;EF'SI~ 11:[ M_ 471/119()!t de 15,,05,.92l1

irl'foy'rn(Ju a C:TICg a) os pr()c:es~;c)s I"elativo~; a ill(~lAél":i.t()~~ac!nlirlistratj,'-
VÜ!:'!1 ob.:ic.:;\t,D da cOl'lf:;.ul t~:\S~XC)(':\:i.nd(':\ p(::,)nd(.:-:nt(,:,~~:; c1(~,~~:;C)lu,;:;':\'ol: b) ~:\ (':'Hn:i.s~:;i?\D
d t)~:; C:0~I" t i 'f:i. c(':\d C)~;; d (.:,~c::I.a!;;~:;:i, 'f i c:a ~i:;-~(Jp(:\ I"~':\ 'f:i. n!:; da 'f i s c(:\ 1 i :lo(':).~;:;-rC) cI (:\ c,:,~x PC)1'''-''
t.a~;:;:\lO (,:~ O~:~dados n(,~l(~~~:;c:(]nstant(.;~s ~:;~'~((]da (,:.~xc:lu~:;:i.vaI"'(':'~~:;pc)nsab:i.l:i,ci(':\d(,~
(jC)~;seus emj,s~~()I~es!1 (JS c:lassifj,c:aejolres e a ernlJr'esa expoy'tadora" I~(J ca-"
so, (JS; (:las~~i'f::l(:ac[c)r'es (llle ass;il'laranl os c:er'ti'fi(:ad(:)$ estâo inscr':i.t(J~~V~~':\(J(.:~nc:i,(':\ do Ban co dD BI"i:\í:;:i.l elE' PDr'tD l~le(;J I"'(,:~.... I:~E)"r I~:C) 1'"(,::1(:\tÓf':i.D"
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t,Cól=\Dl1D !'I" ::)():.:)....~.:~'7.. ~;.:'()I.t

'v' D T D

D~;; CC.~,r t. :i. 'f :i. c:adn~:; d(~.~C 1~';\~:;~:;:i,'f:i. C~;\~i:~'i~()pEl,V'{';\ 'f:i. n~;; d(.:~ 'f:i. ~:;Ci:\:I. :i. Z i:\~i:~rD

da expov.ta~â(~ 1:ov'amemi'lido~;por empl"csa 81SIJec:ialj,zada, .tl"aballlallclo
pav'a a PV'(~IJI"j.aexp(:)lrtad(Jra" A C'fI(; C(JI'}'f:iv'nlaqLl8 os lalA(j()S ~;~o (Ja res._.
IJ(JI1Sabl:L:i.(jade d(JS emis;s()re~; e ela enlp,res;a eXIJOv.tadol"a"

A Irecc)v'jrellte Ilâc) te«) c:(Jmc) Ilegav' qlA8 (:) ~)r()dl.lto efetivanlel'l.te
eXIJC)I,.ta(jo ('f:av'el(J (je s;c).ja tos;taclo~ tj,~)C) ].) é cllAaJ,ita.tivamerlte (ji'f:ercll-'
te daql,le:Le 811otadc) na GlAia de EXIJ()lrta~~âc) (ti~)(J 2) C:()ffi a (:OllsecILlerlte
d:i. 'f(.:.~I"(.:~n~i:a c1(.:.! p I"(.:~\~;:()" D~:) c1 ~':\s~:; i'f :i, C:i:\elC)r'(:::~:;:, n(':\ EIS pé c::i.(,:.~:\ CDn quan tD ri ~\:'D (JP(.:..)....
r.i:\s~:;(.:.~m(.:~m nom(.:-~ c1~';\CTIC (CACEX) ma~;; sim da (.;:"X pDI'.t.(.:tdoi"(':\!, ~:;;.;lo~I PDI"('~Hn:1
CI"C,~c:I(,:~nc::i.(;\do~:; .j l.ln to do fl)('?!SfnO óI"(,:.I;'rC) públ i cC) c.~nC:(':\I"r"Elq~':\dC)cl(';\ 'f:i. s; r.:a 1 :i.1:a~;:;;\'C)

da (,::xp(]r't~;\~;:;W(]"l--l(;\c1a /"lA qU(':~ :i.ncl:i.quf': n~'~~(]m(':.~I"(-:'~C(.:~I"(.:.':fn 'fé D~:; c:~::~v.t:i.'f:i.c:(';\do~:;"
Fj,C:(Jl,le~;c:1av.eci(j(J, 11C)S aLltQ~;, c[\.te, 11(J mO{nel'lt() d() eml)al"(~Ue~1

11âo .teol sido IJ(Jss;:Lve:l. aferiv' a qlla:L:i.(jacle dc) Ç)I"Clc!Ll.tC) eXIJOf'ta(jc), va].GI1-
do--se a fisca1iza~âc) cla Rec:ei.ta Fedelra1 (j'a~;ç)v'ovas (:llJ.t:i,(jas (::(){n() exan18
1atlorat(Jrj.al. e1;e.tLla(jC) pe],a empl"e~;a eX~)olrtacIOlra qlAP .tem ti(jo (J (:ljidadc:)
dc,~ 1"'(,:.~t:j.J"~';\I"(':\(nC)stl"a dD p,"'oduto pa1"~':\ tal 'fim" l"I;Ko h~~\ fIlot:i.vo pi;\[-"'{:\ ~:;(.:.,:p(:'I'"
em dl~v:1,(ja a idDl'lej,clade técrlj,c:a e ~)r()'f:i.~~siol'lal (ja eOlpv'esa C:(:)i1tl"'c)lac:1ora
d~':\s (,~xpol,.t(:\~;:e5[o~s.. f-lté pl"DV(';\ f.~m ccmtl"(f~I":i.D!, n;Xo /')(1\por' qU(':'~ n~'~{D{:\C(.:,~:i.taJ" C)~:;
re~;Ll1tados dessas arlálise~~ FeaJ.j.zaclas no illtelres~;e cla 1:)lr6pria eXp(Jlrta--
c1D'''(';\.. D(-:,~~;~t(-:,~modo!1 ~':\ pl"O'../(';\ do Fi.~:;c:(:) s;~;yC)(:\~:; p",'ov(':\~:; (':\PI"(,:.~~:;[.~nt~';\c1a~:; p(~'li,\
pv'ó~)I'.j.a ex pc)r.tad(]I"a li a s;at)PI", CILle C) 'f:al"el(J de soja eXpDI~ta(jQ a~)v'es;ell"-
t(]tl l,lm teov' de IJf'(:)t.eiI1a em 'tOI"I'l(]de 48,35~ C) cfue () cav'actel"iza c(]rnc:) (Je
tj.IJO 1, cOflsoarlte a l~esN (:O~ICE:X 11" ~33/73, item XIV"

E::nt(.:.~nclD qUf.'~:1 l'd(:\ta v(.:.~n:i'{':\":1 n jul<,:ji;\mpnto d(.:~~:;t(.:.~PI"OC(.~~:;~;;O n~:\(;)
estáll (:Ie n)(Jd(] a1gl,(n1, ViflclA:laejo ac) eVeJltllal. clesfect)(J ,jo :illquéri.tc) adm:l.-
r,i1;t,rativo Irefelrido ~)e:la (~'rJ:c nc) c1()c:LlO)erltode 1:1" 62.

1::'c)I" cor)~;eql~inte, c:ara(:ter':i.zada, ele fOrfl\A illeq\,livD(:a, a 'f,~alt--
c1(.;"1n(:\ (O~Xpol,.ta~;:~:\o!,voto (:)(';\I"'a n(':'~c.:j~:\r'pr'C)v:1,m(.:.~ntn ao 1"(.~CUf'~:;O"

SaJ,a (jas Sess6es, em :L9 ele 110VemIJI~C)de 3.992"

1(.11
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SlRVICO PUBLICO rI,or.UM

RECURSO 112.459
AC.303 - 27.504

MF --MINISTI£RIO DA FAZENDA - TERCEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES .-TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: OLVEBRA S/A - INDúSTRIA E COMI£RCIO DE OLEOS
VEGETAIS
RECORRIDO .: DRF - RIO GRANDE - RS
RELATOR ORIGINÁRIO.: HUMBERTO BARRETO FILHO

Vota Vencida

NBo foi atendida integralmente, data venia. a
indagac;;:i\oformcllada por este colegiado B.tr-avés da Reso-
luçgo ng 303-0455.

Com efeito, o segundo item ali apr.esentado
restou assim consignado~ verbis:

"bl se foi emitido o 'Certificado de
Classificaçgo para fins de fiscalizaçgo de
exportac;;lo' referido nos art. 20, par. 2e, da
Lei ne 5025/66 e art. 43, par. 4e, do Decreto
ne 59.607/66. juntando, se for o caso, cópia
autenticada do mesmo. II

A resposta cDrresDondente~ dFJ sua vez .•

encontrável • fI. 126, expressa, verbis:

IIb) - a emissgo dos certifica.dos e os
dados neles constantes sâo da exclusiva
Y"esponsabil:i dade dos seus emissores .•,os cl {'-\5-
sificadores e a empresa exportadora. No caso~
os classificadc.) ....es que Et5sinaram os
certificados estão inscritos na agência do
Banco do Brasil de Porto Alegre-Centro - RS."

se foi
Comose v@o .• Iião se esclar-ece e}{plicitamente

ou nlo emitido o documento perguntado, podendo se
cone: 1ui. r ~ todavia~ ante a expr-essgo 1I0s classificadores

Que.Bssinaram~ ••'~~haver se consumado tal ato.
Faltou, entretanto, a juntada do documento ao

p~ocesso~ como determinado pela C~mara.
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BlRVtCO PUBLICO f[o[n,,~
RECURSO 112.4.59
AC.30::'; - 27.504

Destarte. voto pela reiteraçlo da diligência
determinada no item I1bll da Resoluçlilon9 303-0455, que
deve ser cabalmente cumprida.

Rejeitada contudo, tal reiteraçlilo,pela douta
maioria desta Colo C~mara, que entendeu atendida a dili-
gência na -fDrme antes deter-minada~ passo, por força do

•
Regimento Interno do Terceiro Conselho de Contribuintes,
ao exame do apelo.

Em preliminar, cabe apreciar a alegaçlo de
cerceamento de direito de defesa face ao indeferimento da
prova pericial postulada na inst~ncia a quo.

Rejeito a prefaciai, vez que nao tenho como
caracterizada a preteriçlo do direito de defesa da parte
tlilo-somente em virtude do indeferimento de prova peri-
ci ai . Com efeito, o art. 17 do Decreto n9 70.235/72 é

bastante claro ao dispor que lia dut.orid~lde preparadoril

determinará? de oficio ou a requeriment~ do sU.jeito PdS-

a realizaçâo de diligências? inclusive perícias

quando entendi-las necessárias. indeferimento as que con-

siderar prescindiveis 0« impraticáveis.'. Insere-se~pQis~

atribuida a prática de fraude na exportaçlilo,punivel com

caracteriza~nD inequ1voca da infraçgo ali referida.

E a ela
aprecio!, dp-

que e}{ige a

ine}{i stênc i é:\ de

I, do RA,

mercê da

inciso532,

Passando ao mérito do recurso,

No caso preser)te~

inicio, ,a imputaçao que é feita à recorrente.

a multa do art.

amostra do produto em poder do ente público, soa rigoro-
samente acertada a decisao que denegou a pericia reque-
rida, nlo sendo mesmo aceitável a contra-prova alegada-
mente guardada pela interessada, a despeito do testemu-
nho em Ju1zo prestado pelo classificador profissional.

no terreno do livre convencimento da autoridade prepara-
dora o deferimento das perícias requeridas, devendo ela,
em nome do bom andamento do processo, impedir a delonga
desnecessária no desenlace do feito, em virtude da reali-
zaçgo de atos p~escindíveis.
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81RVICO punuca f(:orRAl

RECURSO 112.459
AC.303 - 27.504

A comprovaç30 ineQu1voca da fraude apontada
est,á abr igada, conforme a autuaçlo, em laudos de análise
laboratorial firmados pela empresa SGS do Brasil S/A, Que
indica tipo de produto de padrão superior ao remetido em
eHpol..-tac;:âo.

Tais laudos" encontráveis por cópias às fls.
9 e 10 dos pr-esentes autos, apontam, para a soja por eles
anal i~ada .• teor proteico de 48 .•35'l., o que alteraria o
tipo indicado pela recorrente quando da exportaç~D.

e~ ainda, se r.:omp,'-ovac!aa preva-

O Em'tenciimento mostra-se corr'eto.
mente demonstrada a. vi nCL\lcu;:fáo dos aI udi dos

se eabi3.1-'

Iaudos às

hl,l,ode terQue por
mercadol""ias expor't.adas,

lência deles sobre os
sido r'ealizados Quando do embarqu(~ das partidas clbjet.oda
fiscali za<;:lo.

Neste passo, aliás, a diligência determinada
pela Resol u(,ão 303'-0.455 desta Câmara, Que instau a CA-
CEX a informar -- em via, vez Que a indaga<;:lonão foi ab-
solutamente respondida, a meu ver --- "se foi emit.ido o.

tCertificado de Classificaçgo para fins de fiscalizaç30

de exportaçao referido nos arts. 201 par. 2Qp da Lei DQ
5025/66 e art. 431 par. 49, da Decreto nQ 59.607/66, .jun-

tando T se for o caso ... cópia auteT'>t.icada do mesmo". O es-

copo maior de tal determinaçgo~ ngo é ocioso lembr'ar. foi
o de se apurar a posiçao oficial acerca da classificaçâo
da sOja expc)rtada!, fil'"mada quandc.) do embar'que!, exame que

se presume ocorrido à luz da disposiç:ê.o expressa do 9 42
do art. 43 do Decreto n£ 59.607/66. no sentido de qlJe "0

eXDortador deverá declarar, ao enviar produtos primários

para o exterior, as características da mercadoria, inclu-

sive o estado sanitário~ segundo as normas Que fi);:ar o

de seu embarqueI'.

A perQuiri~.o visa delimitar

Conselho Nacional do Comércio

provado ~uaDdo da fiscalizaç80

Exterior, o Que será C.OJO-

com precisgo a
r"obustez da prova apresentada pela Fisco. na eventua-
lidade da possiVel existência de documento de r,atureZ8
póblica a ela contraposto, o que demandaria o exame con)-
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IUtWICO I"U~lICO ftOtllAl

RECURSO 112.459
AC.30:;- 27.504

parativo da validade de tais elementos um frente ao ou-

Entendo subsistir a dúvida~ ao cD'ntr-ário da

maioria da Clmara.
daçli\o.

que entende prescindível tal eluci-

CACEX.
~ que ngo ,resta afastada pela declarac,;:go da

no sentido da responsabilidade do classificador
frente ao conteúdo do certificado em apreço, a natureza
pública de tal documento.

Como já definido pela jurisprudência pátria.
"documento público é aquele expedido pelo Estado. vale
dizer, é o documento escrito por funcionário público (na
acepção ampl íssima do art:. 327 do CP)., no exercício de
funçli\odefinida em lei ou regulamento" (RT 480/2851.

A doutrina especializada na matéria nga se
desvia do entendimento supra. Afirma SYLVIO DO AMARAL,
que lia natllr-ez a do documento públ j. co advém cja sua Or igem

oficial ~ do fato de ter sido expedido no exercício de
funçgo pública~ e n30 da categoria de seu autor'l (in FAL-
SIDADE DOCU~lENTAL, Ed.
pág. 9).

Revista dos TriblJnais~

Entendo pois, indispensável ao desate da lide
a análise do Certificado de Classificação requerido na
Resol L\ç:JàO anter i (:Ir ela C~mat-a, cuj a emisego necessar ia-

mente o"cor-reu!t por emanar de e;{pr-essa deter-mi naç:ão 1egal ~

de sorte a que sejam esclarecidas satisfatoriamente as
circunst~ncias materiais do fato tido como infringente.
Impossibilitado, entretanto. face à decisgo da C~mara, de. .
compulsar tal aspecto. dou provimento ao r-(~CUrsD!t por

aplicação drJ ar.t,112, 11 drJCTN, interp,-etól.ndoa legis-
la~go de maneira favorável ao acusado.

Sala das Sess5es~ em 19 de novembro de 1992

---vf 1/lJA,/
HUMBERTO BARRETO FIL.HO
Relator" originário
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